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1 - O&'OÂUN' EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 227, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipat

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum s.igido para votação das várias estÉcies de
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PROJETO LEI o: 31/2026

Protocolo no: 404/2026 - DatÂ: t2102/2026

A Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiçâ, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Meio Ambiente, Habitação, políticas

Urbanas e Rural, Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,

Agropecuária e Defesa do Consumidor e Comissão Direito das pessoas

com deficiência da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no ar'76, VII, II, UII, I,

XV e artigos 160 e 170 do Regimento intemo desta Casa Legislativa e

demais disposiçôes constitucionais e legais pertinentes, assim se

manifestam:



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 3l de 12102/2026 que Dispõe sobre a ciação do programa

de substituição gradativa dos veículos de tração animdt no municbio de Muiaé e dd

outras providências, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciatiua

A matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao MunicíDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Munichios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete dos Munictpios:

I - legisldr sobre assuntos de interesse local; "

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se tratã de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

quê a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

P6É Cel Pach@ de MedeÍo. ,e. Cêôtrc . caM posrÁL 152 _ Íet I (32) 36396-3050 cep eetao_o r s _ t,turiae - uc
E r\i!á I @m(Démáràmúôaê mo oov bÍ Sitê Ofciat: ww emaÍafiuíiae m oôv br



I
CAMARA MUNICIPAL DE MI]RIAE

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

Mutdüs mutdndis, e uma vez invocado o princípio da simetria, é de se entender,

tal qual na esfera federal, em nosso ordenamento pátrio local, a inciativa em regra é

dada ao Legislativo municipal, naquilo que não incida sobre as matérias oriundas de

competência privativa do chefe do Poder Executivo.

Como já destacado acima a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art.60, incisos I, da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 60 - Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e

ao bem-estâr de sua populado, cabendo-lhe, oaivativamêntê. dentre outras, as seguintes

atribuições:

I - lêoislar sobr€ asqtntos dê interêssê local: ío.n)

O Supremo Tribunal Federal decidiu, reiteradas vezes, sobre a competência

municipal para legislar sobre matéria ambiental:

Os Munícípios podem legislar sobrc dircito ambientat, desde que o fnçom

fundamentadamcnte. (...) A Turma afirmou que os Municípios podem a.dotor tegtslaçâo

nmbiental mais restití?a em relaÇiío aos Estados-membros e à Uniao. (...) (ARE

748.206 AgR, rel. min. Calso de Mello, j. '14-j-20'17, 2, T,Informafiia 857.)
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O MunicÍpio é ampetente paro hgislar sobre meio ambiente com t)nião e Estado, no

limite d. seu íntercsse local e desde que tal regnmeíto seja e honflônico cont n disciplínn

estabelecida pebs dcmaís entes federados (art. 24, VI, {c j0, I e II, da CRFB). (RE

586.224, rel. mín. Luiz Fux, j. 5-3-2015, P, DIE de 8-5- 2015, Tema 145.)

Nessa linha, pertinente transcrever excerto de decisão monocrática proferida

pelo Ministro Alêxandre de Moraes:

A proteçâo ao meio ambiente, po! sua vez, foi positivada no aÍt. 225 do texto

constitucional, que estabeleceu que todos têm direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

quaiidade de vida, impondo-se ao Poder Riblico e à coletividade o dever de

defendêlo e preservá-lo parâ as presentes e futuras geraçôes. A proteção à

saúde e ao meio ambiente são teÍnas que concernem à atuação de todos os entes

da Íederaçâo, portanto. Segundo a iurisprudência desta COLENDA CORTE, em

linlla de princípio, admite-se que os Estados e Município6 editem normas mais

protetivas, com fundamento em suas peculiaridades regionais e na

preponderância de seu interesse, conforme o caso. (STF - MC ADPF: 562 Sp -

SÀO PAULO, Relator: Min. ALEXANDRE DE MORAES, Data de ,ulBamento:

27/M/2019,Datade Publicação: DJe-142 01/07 / 2019\

A utonomia dos M u n icípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinadô ente político em editar suas próprias
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normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituiçã0.

No caso dos Municípios refeÍida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

ConstituiÉo Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas

disposições veiculadas nos arts.29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro

deles contempla a autonomia política, outorgando ao Municíoio o direito à

eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I), enquanto o art.30,
por seu inciso I, ao atribuir aos Municípios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e
arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a autonomia flnãnceira (/A BARRETO, Aires Franco. ISS na

Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. administrativa e nnanceira.

Veriflca-se assim que a autônomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. DaÍ se dêpreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal decidiu, reiteradas vezes, sobre a

competência municipal para legislar sobre matéria ambiental, como já destacado

acima.
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Da leoalidade do proieto de lei

O poeto de Lei está de acordo com a Constituição Federal, nos seguintes

'Att 170. A odan aconônica, fundada na valoizaçáo do trabalho humano ê oa livrc
iniciativa, tem por lim assegur.âr a fodos ox/sté ncia aligna, conlorme os ditames da justiça
soc/al oôse/yados os sogu intes pinctpios:
Vl - deÍesa do maio ambiente, inclusive maaliante tratamenlo díorcnciado conforhe o
lmpâclo afibienlal dos produlos e serv,ços o de seus processos do eraboíaçáo e prestaçáo:
Ad. 225 Todós tém dnaib ao mêio ambianle ecologicamants oquilibrado. bêm dê uso
comum do povo ê oss,ncial à sadia qualidade ale vida, impondo-sa ao Podeí público e à
colelividade o clevêÍ cle dafendé-lo e pÍosêNá- lo parc as üêsêntos e Íuturas gorêÇões.

§1 PaÍa assêgurar a etelividade desse direito, incumbe ao Podet Púbtico

V - controlat a produção, a cufiercBlizaçáo e o emprego de técnicas, métodos e
substáncias quo compodem isca para a vida, a qualidado dê vida e o meio ambionto;
Vl - promovêr a oducaçÀo ambiêntal am todos os nívais do 

'nsino 
e a conscientizaçào

pública parê a preseNação clo meio ambiente:
Vll - Notegêr a fauna e a f,oÂ, vedadas, na foíma da lai; as práticas que coloquem om
risco sua funçáo ecglógba, provoquam a axtinçáo clê êspécies ou submetam os ênimaí§ a
crueldade
§3 Ás conduÍas e atiyldadôs corsideradas /es,ias ao tueio atubiante sujeitaráo os
irfêlo@s, pessoas t s,bas ou juííclicas, a sanções penais ê administrativas, inclepêndentamente
da obrigaçào de rêpora, os daros causados.

A análise de legalidade consiste na verificação de compatibilidade da proposição

com as leis gerais federais, as leis estaduais pertinentes e a Lei Orgânica l'4unicipal.

Com essa proposição, busca-se criar um programa de proteção animal, estado

o projeto de acordo com a Lei 9.503/97, que lnstitui o Código de Trânsito Brasileiro:

Art. 52. Os velculos da traçáo animal saráo conduzidos pala dieita da pista, junto à gua
da calçada (meio-lio) ou acostafienlo, sompra que náo houvor laixa especjat a eles destinacta,
devendo seu§ condutorcs obe<lecer, no quo couber, às normas de ctculaçáo prêvistas neste
CMigo e às que vieíêm a ser Íixadas pelo órgáo ou enticlade coín circunscnçáo sobtê a via

Att: 53. Os animais isolados ou em gtupos só podom circulaÍ nas vias quando conaluzidos
por um guia, obseryado o seguinto:
I - para facilitat os deslocamentos, os rcbanhos alevêáo sot dívididos efi grupos do lamanho
moÍlerado e sepa/aclos uns dos outros pot espaços sufl6ientês paÉ náo obstüir o tránsito:
ll - os aniínais que circularêm pela pista de rolamenlo deveráo ser mantidos junto ao
bodo da pista.
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AtÍ. .129. O rcgistÍo e o licenciamênto clos veÍculos do propulsáo humana, dos ciclonotoías o
dos wÍculos de tÍaçÁo animal obedecêráo à rcgulamentaçáo estabelecicta em legislação
municipal do domb io ou rcsidéncia de sous propietáíios_

Art. 141 O processo de habililaçáo, as nomas relativas à aprcndizagêm paÍa concluzi
velculos autonotorês e aléticos o à autoizaçáo para conduzir ciclomotorês setáo
regulamentados pelo CONTRAN.
§1 A auloizêçáo para conduzir vetculos da propulsáo humana e de traçáo animat íicaá
a cargo dos Municípios-

Importante salientar que o projeto de lei, está de acordo com o que dispõe e

contém no Código de Posturas do Município de Muriaé.

Por derradeiro, e após tudo quanto aqul dissemos, concluindo que não se

vislumbra óbices de natureza legal ou constitucional.

3- DA COÍ{CLUSÃO FTNAL pÂ COMTSSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar início ao processo,

apresentando o poeto de lei, haja vista que a norma editada não regular matéria

estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de ãtender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiçã,

acompanhado pelas demais Comissões da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao

apreciar o Projeto de Lei de Protôcolo no 3l de L210212026, nos termos regimentais e

legais, e, com base em todas as argumentaçÕes aqui expendidas, reconhece ser este

Pr.ça CêJ P.dE d€ llêaêaE íÉ,c6to,c^MP6{152-Í.i (32)3ô39&305& CEp 36 3a0415 - tAfláé trG
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CONSTITUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo orosoerar em seu trâmite dentro

desta Casâ Leoislativa. Derradeiramente, cãbe ressaltar que a emissão do parecer por

essas Comissões e de cunho mêramente oDinativo

seia, tem caÍáter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legistativa, verificarem a VIÂBILIDADE OU Í{ÃO DA ApROvaçÃO,

eis que o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão oouco

reflete o oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/t'4G

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. ddta da votação em plenário.

CHRISTIAN EAHIA - Presidente

PAIVA (DELEGADO RANGEL) - Relator

I.4UNIQUE H HELENA) - Membro

WILSON C. DOS REIS SANIOS (REVERENDO WI6ON REIS)- suptente'

Comissão de Constituição, Lêgislação e fustiça - Composição art. 83 RL

RANGEL MARTINO DE OWEIRA PAIVA (DELEGADO RÂNGEL) - Presidente

DEVAIL GOMES CORREA - Relator

ANTÔNIO S TOMAZ (AFONSO DA SAÚDE) - l'lemb.o

CARLOS ANTONIO FERREIRA (CARLOS NIACUCO) - Suplente,

Comissão de Administração Públi€a - Composição aÉ. 83 RI.

I Artigo 66, §§ I ê 2 do Regimento Interno

Prsçá Cêl P&h@õê Mêdêrd.3/É CônlÍo CePôsrr152 Íêt (32)363!6.3050.CEp36.ssoots-lrurae.UO
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KERLIM ZAPOTEK UMA M.DE ARAÚ]O (KERLIM PROTETOR) . PTESidENtE

CÁSSIA RIBEIRO DE SOUZA - Relator

REGINALDO DE SOUZA RORIZ. Membro

ELVANDRO DIAS MACIEL (ÊVENDRO CHEROSO) - Suptente3

Com. Meio Ambientê, HabitaÉo, p. Urbana e Rural - ComposiÉo art. g3 Rt.

LEONARDO PEREIRA E SILVA (LÉO PEREIRA) . PTCSidENtE

DEVAIL GOMES CORREA - Relator

GERSON FERREIRA VARE NETO - Suplentea

Com. Abastecimento, Ind. Com. Consu midor - Composição âÍt. 83 RI.

NlUNIQUE HELENA HA (MUNIK HELENA) - Presidente

REGI - Relator

LEO PEREIRAESILVA.MembTo

CHRISTIAN TANUS EAHIA - Suplentee

Com. Direito das Pessoâs com Deficiência - Composição art 83 RI.

I ldem

PÉça Cel P&hm de Modarc dnr C.nt@ - C^'! posÍ^r 152 Íet (02) 3639€-3050 CEJ,3SSSOO15 úunrá.MG
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CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CÁRLOS MACUCO) - Membro
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PROIETO LEI No: 31/2026

PÍotocolo not 40412026 - Datài t2/0212026

Objeto de análisê pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta
apresentada: Ementa do projeto: Dispõe sobre a criação do programd de
substituição gradativa dos veÍculos de trdÉo animdl no município de Muidé e da
outras providências.

AutoÍ: Reginaldo Roriz

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma lmportância salientar que a ooinião

e

m n

ser

de seus reDresentantes eleitos,

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoriã lurídica, não vislumbra nenhum vício de
ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamênte pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiçâ.

PÉÇa cêr Pácheo de iredercs. e cálÍo Caru pGrÀL 1s2, Ter (32)363g6-3o5dc€p3issoots Muia: úa
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Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante, oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Or9ânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votaÇão do parecer dds

Municipdl de Muriaé.

da Câmara

Francisco Carvalho urídico

9

6 "O par«er emitdo pÍ procuôdor ou advogado de órgão da administração não é dto

ddministrativo. tlada mais é do que a opinião emÍtida pelo operador do direit4 opioião

qtE o enlaá o administrador na tomôda dà decisão, nê prática do ato administratjvo, que se consttui
na ey&uçáo eí ollci,c dd lei. Na ol,ortuniúde do julganehb, prqtanto enwlvifu nd 6Étê sinpls
pr&er, ou seja, ato opt:,aativo qE @eria Ér, ou nãq aonsideado Flo adtuinistradot', (Mandado de

Segurançà nô 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: plin, Marco Âurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

P6çá C.3l P.ded€ Medei6, vÍr. cd É-c^MPo6r&152-Tr, (32) 363c6-3O5G CEp 36 33COí5. Mun é, G
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o parecer jurídico se restrinoe única e exclusjvamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades leqais e regimentais.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211 do Regimento Interno.

A transição estabelecida pela lei vem sendo acompanhada com rigor técnico e

permanente vigilância, justamente para assegurar que cada fase seja executada com

responsabilidade e que nenhum passo atrás comprometa o bem-estar dos animais.

Esta Casa, em especial esta Comissão, mantém o compromisso de garantiÍ que os

cavalos sejam deflnitivamente afastados de condições de abuso, exaustão, maus-

tratos e riscos que afetem sua saúde e dignidade.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

^rt. 
170. Lido êm Plênário, o prorêto 5êrá distÍibuído às Comis6õê. pêrmanente§, quê

cuidârão dc tpÍssentar pâÍecêÍ à l,{êaa, s€|tdo quê, têndo âsslm ocorrldo, o pÍoiato scÉ
incluído na ordcm do diô pare discüisao e votâCo, corfoínG 3€gu€:

§ 10 - Ém regrô, os proretos de lei e de re5olu6o passnm por 03 (três) votâçôes;

§ 20. No Plenáío o projeto é submetido à 1a (pímêirà) discussão, podendo serl

ã) rejeitado;

b) aprovado, sem eínendas;

c) aprovado, com êmendas das Comissõês;

PÉÉCel Pacheodê M€derG. íni Cenrb Ca'u Írrsr^L r52 Têr 132)363§ê3050 CEP36Beo{15 Munaé-MG
E iráí mn@êroramunãê m 6v!J S'G Ofrdá ww érã.amunã6 m dov bí

O Programa de SubstituiÉo Gradativa de Veículos de Tração Animal,

representa importante avanço na modernização do espaço urbano, no bem-estar

animal e na inclusão socioeconômica.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

d) recebêr emêndas, subemendâs ou substítuüvos em Plenário.

I - Se o Píoieto é reieitàdo seguirá pâra a S€cÍetana dà Câmara paía arquivamento;

ll - Na hipótese de ser aprovado sem emendas, será enviado à lqesa Diretorã pôra, nôs reuniões

subsequentes, ir à 2â e l. votaçõês;

III - Se for aprovado com emendas das Comissôet sêÉ enviado à Comissão de Rêdação pârâ

êlaborado de óÍÍa da rêdaÉo do vencido, ou seja, a noya redaÉo do píojeto com as eínêndas

aprovadôs no 1o (primeiro) fumo de votação, paía que este retorne ao PlenáÍio;

§ 30 - Havendo ap.esenbéo de emendas em Pleíáno, o Proido sôirá da paub, sendo remetido, com

as emendãs. às Comissôes Permanentes competentet após o qug emltjdos os pâreceÍes, retornâni à

frêm do Dia para âpredâdo pelo Ptenáno;

§ 40 - O projeto que receber emendôs em Plenário retomaÍá às comiasões e vollará à pôutâ ainda em la
(píííeira) discussão, podendo serl

a) apíovôdo com emendas, hiFitesê em que será enüado à crmissão de Redâçâo pârâ elaboração dâ

Íedâéo do vencido;

b) àpro!"ôdo, tendo ôs emendôs rejeitâdôs, seguirá pôrô ô Secretôíâ pãrà ir à 2ô disorssão e votaio.

II - DAS ÉMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a câmara após a

apresentaÉo do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltarr que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem especificar quê serão substitutivas ou aglutinativas. deve prevalecer a 1a

(primeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a pro@sição apresentada como acesúria de outra, @endo sêr

I - supressrva - aquela que impli@ no câncelamênto de paíte dê proposiÉo;

Pm€ Cêl Pen@ dê Medêi@s ,É, C6to C^sPostu152-Têl:(32)36396-305GcEP36330-015 Munaê-MG
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II - substitutivâ - é aquela apresentada como sucdânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitúivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - âditiva .a que acrescenta algo à proposi$o;

IV - de redaÉo - aquela que alteÉ somente a redação de qualquer proposição.

DEVE SER OBSERVADO que o poeto apresenta dois aÊioos com a mesma

redacão, isto é, os artigos 80 e 90.

Didnlc dis*. deye ser suprimido o art 90. pasgndo o dtt ,0o oara 90

e o drt llg para 70o.

Oportunamente a Comissão apresenta também glEellleSqiIE-lBg que passa

a seguinte redação:

Art 8o - Fica o município de Munaé autoizado d destinar recuÉos

orçamentários proprios pdra a consecução e ampliaôo dos objetivos deste Lei,

bem como. a realizar parceids com a iniciativa privada, observando a

legislação vigente.

Além disso,-gsgEe$hs..l0&..10à deve ser submetida a aprovação dos Edis.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE DE ÂPRovaçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresêntadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem t:ío pouco reflete o

oensâmento dos edis.

PBçá Cê|. Pach@ de MedetG, rÉ. c4rro - crB Posr& 152 Íêlr (32)36396-3050. CEP 36330{l1s_Munaé_MG
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Por flm, diante do expoío, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara Municipal de l'4uriaé/MG, dab da votdção em plenário.

KERUM ZAPOTEK UMA l.4.DE ARAUJO (KERUi.4 PROTETOR) - Presidente

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Relator

ELVANDRO DIAS I"IACIEL (EVENDRO CHEROSO) - SUpIenteT

Com. Meio Ambiente. Habitação, P. Urbana e Rural - Composigão art. 83 RI.

P6ç. C€r P&hs dêlrêíetrc, íÉ. Csro CÀLuPGrr152 Íê1 (32)35396305&CEP34s30015 MúÀâé MG
E-Mail çOE(EêE!!aO!!4.8!.C!!.E Sil6 OicEl !4!4!j!Ea!êE!!!!!!.99!.8

REGINALDO DE SOUZA RORIZ- N4embro
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PARECER oa courssÃo or neolçÃo E AssuNTos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

r - oa rÉcnrca lEcrsLATrva

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formataÉo específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativô êxige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificâdos vícios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

Prdll C.l Peh@ dê Mêdc@. vd côntD , c^'u fro6r^r 152 - T€l Í32) 36306.3O5G CEP 36 330.01 5 . Munea . tlc
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve s€r observado o §5o do aÍt. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submêtido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e IU,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redaçãô final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÂO FINAL DÂ PROPOSIçÀO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redaÇão nndl do Prol:eto, para ser discutidd e votada, independe dos

interstlcios constd ntes deste Regimento.

IV . PARECER FINÂL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta

respeito a técnica leoislativa. com as alterações aplesentadas pela Comissão de Meio

íti.. llrhâhâ a P ,rrr â ^^ô ) .õÀ2r;^ rl,

ij6çá c4 Pac!@ d. Medâc íÉ. cênrÍ. ' c^rí PGr^L 152-Têl (34 3439&30í! cEP 33 3to415 Mune Mc
E [&'l @E]a€qrrao1]n!êIu-c!!.!l . sÉ. crfoel ** 6mÍtmune m.@v b,



CAMARA MUNTCIPAL DE MURTAE

,^. v.á.\ .i:Âri^ . m.iá.i. . f^lãr r .lan,'r.lr ^,r. c',, 
^, 'hl ...ã^ .^áf^?mô

estab€lecido no art. 240 do Regimento Internos. MuÍiaé, data da votdção em plenário.

REGI DE SO RORIZ - Presidente

CIRLOS ANIÔNIO FERREIRA (CÂRLOS MACUCO) - Retator

;?z
ANTÔNIO ADILSON DIJARTE , I'4EMbro

WI6ON C. DOS REIS SANTOS (REVERENDO WILSON REIS) - suplente'g

Com. de Redação e Assuntos Diversos - ComposiÉo aÉ, 83 RI.

s Será admitkla enêndà à tdqão Íinal, @m a Íinaliúde exclusiva de or&nar a matéia, corigh a

linguaggn, os engaros, as @ntÍadiçfu ou pra adaar o eu texto.
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